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INTRODUÇÃO

No Brasil temos um rol de quase 100 tributos (clique para acessar a lista de tributos existentes no Brasil) e outras tantas obrigações acessórias, estas, inclusive, beiram ao absurdo, pois como já dizia Voltaire “A maneira de recolher os impostos é cem vezes mais onerosa que o tributo em si”.

Aproximadamente 40% da riqueza produzida no país é destinada à voracidade dos governos, na forma de tributos.
Como se já não bastassem os tributos existentes, foi criada a Contribuição Previdenciária Substitutiva sobre a Receita Bruta - CPRB, tendo como pano de fundo a desoneração da folha de pagamento, migrando, para determinadas atividades e produtos, a incidência da contribuição previdenciária da folha de pagamento para o faturamento.

Esperemos que o caminho dessa nova contribuição previdenciária não seja o mesmo da Cofins que iniciou sorrateiramente, instituída pela Lei Complementar 70/1991, com um percentual de 2% e hoje abocanha até 7,6% do faturamento das empresas, sem contar o tormento que é a sua apuração e o cumprimento das respectivas obrigações acessórias. 

Também não podemos esquecer o debate sobre o alto custo tributário dos contribuintes, desvio de recursos para ações governamentais secundárias ou mesmo a dilapidação do patrimônio público em meio à corrupção, baixa qualidade dos serviços públicos prestados e outros assuntos relativos à gestão dos recursos públicos.

Sabemos que tais fóruns encontram eco entre os empresários e cidadãos diretamente envolvidos com a administração tributária e os que se interessam por esta importante questão, mas como a população em geral percebe a questão fiscal no país?

A questão tributária além de técnica é também social.
Vivemos uma selvageria tributária e precisamos nos conscientizar disto e cobrar nossos direitos básicos de cidadania.

A Escola de Administração Fazendária – ESAF, através de interessante pesquisa, realizou e divulgou um estudo sobre o grau de percepção fiscal da população brasileira. Acreditem, temos um percentual de 29,9% que afirmam não pagar tributos. Isto demonstra que temos praticamente um terço da população que desconhece os efeitos da política tributária, pois simplesmente ignora a carga fiscal embutida nos bens e serviços que adquire, a qual lhe é repassada.

Do cafezinho servido na Câmara de Vereadores à remuneração da Presidência da República, do buraco tapado na rua de sua casa à construção de uma rodovia, saiba que é o seu, o meu, o nosso dinheiro que está sendo gasto, pois os recursos são arrecadados através de tributos ou outros serviços cobrados diretamente da comunidade.
Os governantes não passam de representantes do povo, eleitos para administrar e gerir de forma consciente os nossos recursos. 
Então, sem maiores traumas, é nosso direito básico zelar e cobrar. Pensem nisto!
Desejamos a todos uma boa leitura.

NOTAS PRELIMINARES

Com a Medida Provisória 540/2011, convertida na Lei 12.546/2011, iniciou-se o projeto de migrar a contribuição previdenciária da folha de salários para a receita bruta ajustada, abrangendo, inicialmente, as empresas de Tecnologia da Informação – TI, Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, Call Center e aquelas integrantes dos segmentos de vestuário e calçadista.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória 563/2012 (convertida na Lei 12.715/2012) e Lei 12.844/2013 foi ampliado o rol de empresas sujeitas à contribuição substitutiva.
A regulamentação da matéria está contida no Decreto 7.828/2012, com alterações promovidas pelo Decreto 7.877/2012.
Através da Lei 13.043/2014, foi removido o prazo final para a desoneração da folha de pagamento (que iria terminar em 31.12.2014), mediante recolhimento da CPRB – Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, estabelecida pela Lei 12.546/2011.
Este ciclo de substituições das contribuições previdenciárias sobre a folha pela contribuição sobre o faturamento é chamado de “desoneração da folha de pagamento”, tendo em vista que, teoricamente, na maioria das empresas abrangidas pela substituição das contribuições, haverá uma redução do ônus previdenciário do empregador.

Esta obra é dirigida a gestores de RH, contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, alertando-se que o tema é muito dinâmico e o correto acompanhamento das nuances e aplicabilidade das desonerações é imprescindível por parte destes profissionais.

Em cada mudança da legislação tributária federal, relativa às contribuições substituídas, recomenda-se o usuário baixar esta obra atualizada, utilizando a mesma senha recebida por ocasião da aquisição original.

Desta forma, em função da dinâmica da legislação tributária, o conteúdo desta obra poderá ser alterado a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB

A CPRB é de caráter obrigatório para as empresas com atividades nela abrangidas pela legislação, sendo uma nova contribuição...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB

A CPRB é de caráter obrigatório para as empresas com atividades nela abrangidas pela legislação, sendo uma nova contribuição previdenciária, em substituição à contribuição patronal sobre a folha de pagamento.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO

Contribuições Previdenciárias Substituídas
A Lei 12.546/2011 ao instituir a nova contribuição sobre a receita bruta operacional afasta as contribuições previdenciárias...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
Contribuições Previdenciárias não Abrangidas pela Substituição
Não foram substituídas as seguintes contribuições:

1) para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/1991 (aposentadoria especial) e daqueles concedidos em razão...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
Contribuição Sobre 13º Salário
Relativamente aos períodos anteriores à nova modalidade de tributação, mantém-se a incidência das contribuições previstas no artigo 22 da Lei 8.212/1991, inclusive...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
Obrigações Previdenciárias Acessórias
Conforme inciso V, do artigo 9o, da Lei 12.546/2011, com relação às contribuições substituídas as empresas continuam sujeitas ao...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
CONCEITO DE RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Para a determinação da receita bruta esta deve ser considerada sem o ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do artigo 183 da Lei no 6.404/1976, admitindo-se as...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
ABRANGÊNCIA

a) Devem contribuir a alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor da receita bruta:
- as empresas que prestam serviços de tecnologia da informação (TI),

    Nota: até 31.07.2012 a alíquota era de 2,5%
- as empresas de tecnologia ...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
EXCEÇÕES

A nova forma de contribuição não alcança: ...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
 ATIVIDADES MISTAS

Empresas que se dediquem a atividades mistas, das quais parte não está abrangida pela redução prevista neste subtópico, deverão efetuar o cálculo da contribuição observando o seguinte:

...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.

RETENÇÕES SOBRE NOTAS FISCAIS
Consoante artigo 55 da Lei 12.715/2012 e Medida Provisória 601/2012,  no caso de contratação de empresas prestadoras de serviços abrangidas pela nova contribuição, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo artigo 31 da Lei 8.212/1991...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.

CÓDIGOS DE RECOLHIMENTO

2985 - Contribuição Previdenciária Sobre Receita Bruta - Serviços; e...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
LISTA DAS ATIVIDADES SUJEITAS A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA
De 01.08.2012 até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do artigo...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.portaltributario.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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